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LEI Nº 1.144, DE 29 DE MAIO DE 2023.

Município criado pela Lei 1.465 da 16/08/1958 e instalado em Zºiº?” 959
Alameda Dr, Moacyr Tardin de Figueiredo. sinº, centro . Apâacáa'ES «

CEP: 29450-000 R&B) 355T—Q152

"Cria emprego público e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Apiacá? Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA
& seguínte Lei:

Art. 1“ Fica acrescida uma vaga de emprego público de bioquêmico no
Anexo ll, da Lei Municípaí nº 840, de 30 de março de 2012.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pubãicação.

Apiacá-ES, 29 de maio de 202
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